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1o rllomento da resoluçào aoniraluàl; respectiva Iemuneraçào

CON fRATO PARTICULAR DE PROMISSA DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL

Contrato No: 2ór t

Lote (s1 03 / Quadra(s) 10

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E
VENDA DE IMOVEL, as partes, inÉra qualificadas, doravante denominadas
PROMITENTE VENDEDORA: Lucena Empreendimentos e Construções Ltda.,
sociedalle empresária de direito privado, irscrita sob o Cadastro Nacional cle Pessoas

Jurídicas - CNPI n' 02.L47.572/ 0001-23, estabelecida na Rua Eugênio S. Fatcâo, s/rç
Ponta cle l.ucena - l,ucena - PR, tenelo escritório na Av. I,resitlente Epitacio Pessoa, no
689, Torre, Joào Pessoa- PB, neste ato presentada pelo Sócio Ger.ente o Sr. JOSE ONILDO
DE CAI{VAL}IO FALCÃO NET(f portacior do Cadastro de pessoa FÍsica - CpF n.'
061.71o.0b1-5?, residente e domiciliado nesta capital, e de outra balda, doravante
denominaelo simplesmente PROMISSÁRIO COMPRADOR: o (a) Sr. (a) KAENNEDy
DO NASIMENTO PEREIRA BRASILEIRO, brasileiro, casaclo. L-ralconista, portador (a)
do CPF n.' 06+.903.864-96 e RG n.' 327.1000 SSP PB, residente e domiciliado à Rua: O
Guarani - BOA VISTA - SANTA RITA (PB), têm entre si, por justo e combinadr:, a
promessa tle cornpra e venrla do imóvel abaixo especificado e inciividualizado, mecliante
as cláusulas e coni-iicões a segurr expostas, as quaÍs declaram conirecer em sua plenitude,
sendo adequadas e claras, e, ainda, contendo todas inionnações necessáúas ao bom e fiel
cumpÍrmL'nto rio presente negócio, acatando-as em seu inteiro teor r-ns conúções a seguir
expostas.

DO OBJETO DO CONTRATO

CLAUSUi,{ PRIIT,ÍFIRA:
O obieto r'1(-) presente compromisso rle com1.rra e venda é a aqui>icào, à prazo, por parte
do PROÀ4ISSÁRIO COMPRADOR, clc 1(Um ) Lote de terreno próprio sob o no e 03
da quadra 10, r'espectivamente. senlio considerado(s), coisa(s) certa(s) e tleterminada(s),
"ad corpus", situario(s) no Loteamento Novo Millenium IV localizado em Lucena-pB, o
Iote 03 da quadra 10 medintlo 10,00 (Dez metros) de largura na ftente e 10,00 (Dez
metros) de largura nos Ír.rndos, por 20,00 Ninte metros) de comprimento do lado direito
e 20,00 (Vütte metros.; de comprimento do lado esquerdo, Limitan.lo-se pela fi.ente com a
RUA PROJL lAlll\ VL 10, lado direito com LOTE 02, lado esquerdo com LOTE 0f e nos
fundos com LOTE 3-1; , em área onde o lençol freático esta sujeito a eler.ação em períodos
chuvosos, aplovaclo pela Prefeitura Nlunicipal de Lucena - PB, registrado no CARTORIO
DE REGISTff.O DE i\ÍOVEIS DA CO\{.{RC-\ DE LUCE\A JOSELiO PAULO NETO" \,tarr
20.719 tbihrr il \ Lirro 2-CR orcitri R I dr l9 06 {)-1 sob denomin:rcào dc LOTEAMENTO
NOVO \lILLirNIUl'Í .\ÍI\'.
PARÁCRÀFÜ PR]I,TÍEIRO
O(s) lote(s) obietúrs' do presente contlatLr é (sào) considerado(s) coisa(s) ceúa(s) e
discriminacia(s), terr.lo sido apenas enunciativa a referência às suas dimensões, tratando-
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se, po'is, de um compromisso de compra e venda ,,ad corpus,,, consoante art. í)0, §3. doCóciigo Civil.
PARAGRAFO SEGUNDO
o PROMISSÁRIO COM,RADOR rleclara que analisou o bem imóver objeto do
Presentc contrato, quais sejam o(s) Lote(s), e 03 àa quadra L0, tendo prena corsciáncia detodas as suas caracterÍsticas, rocalizacro em área .ritorâ.,uu, onde o rençor freático estasujeito a elevaçào em peíodos chu'osos, nào havendo natla o que reciamar..

CLÁU5ULÀ SECUNDA
o plesente contrato e cerebratlo entre as partes que acordam ser inetratável, não cabencioem ner{rum perÍocl. após a assrnatu.a á sra dànuncia ,rr ater"d, consoante os rlitamesdo art. 25 d,a l_ei 6.766 de 

.1979- 
Sendo, portanto, expressamente vetlada a resüçàounilateral, ou seja, não é passÍvel tlo clireito àe arrepe.,.limer,to.

CI,AUSULA IERC-EIRA
O PROMTSSÁRIO COMPRADOR SE ObTigA A PAgAI à PROMITENTE VENDEDORA Aimportáncia rle R$ 50.200,00 lCinquenta irlrit, b,_üentos reais) referente ao Lote 03 da
g:11,111]'perfaze.do o T.TAL, o varor de RS50.200,00 (Cinque^ta Mil, D,zentos reáis).CLAUSULA QU,A,RTA

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

O PROMISSARIO COMPRADOR se obr.iga a pagar o montante toral de R$ 50.200,00
cia seglinte torma

nas seguintes
condiÇôes: Através cle 120 PREST CL)ES notas promissórias, sencto 12X RS 190,00, 12x.>

(rL) l2x RS 29ti 12x RS 12x RS 1ar RS l-1 00 1 RS-190 00 12x0
5l 0C l2r RS5 màis 01 inte cla RS 1. Hum \li] Reais

o Vencürento.

rl
12" mês en caráter pró-solvente der.idamente assinarlas em favor da COMpRC]N,{ENTE
Vendedora, \'enci\.eis, a primeira
com dex,.rnto cle RS 10,00 reais ate

PARACRAFO PRIN,IEIRO

no rlia 10./03,/2021e demais sucessivas e inten uptas.

Pactuanr as lrartes que as parce.las serào re.riustá\,eis monetariamente, a cada perioclo de12 (cioze) meses, mensar e cumuiahvamente mediante a apircaçào cla variação rJo

l9P.Li7]1_"): serüt e.rpressamente veliadà alrlicaçào deste ínüce negativo
PARAC RT\F(--) SEc U N DC)
Na hipl;11'5g de ;-'rorlrição do uso rlo indice especiÍicatlo na cláusura quarta, palágrafoprimeiro, L)em com() no caso de mutlança .,o p.ogruo,u de estab izaçáo 

".o.rãrrria? 
aopaÍs, sera aplicarlo qualquer outro Ínclice oficiaiin,ica.to por iei que venha a sulrstituí-lo,

:":9: :§:-:"*ente vedaLla quaiquer aplicaçào de Íntlice negativo.
PARACRAFL) -TERCEIRO

Na.hipotese rlo paragrafo tnedlatamente anterio, caso nâo seia eslrecificaclo por lei novoíndice a ser aplicatirr ou caso haja va,os Ín,lices ,risponiveis, deverá o pRoMIssÁRIo
c_oMPRADoR cc)rrFarecer ao escritorio da pROMI^TENTE vENDEDonÀ 

"" 
prár" a"15 .lias, a contar cr. primeiro üa util após a mudança do prano econômico, *rr'f""À a"
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te' com.o aceito o Índice escolhido e aplicac-lo peia pROMITENTE VENDEDORA. Na
hipótese .le impossibilidacle de comparecimento, devera seÍ cômunicacio a
PROMITENTE VENDEDORA, atrâves de carta com Ail, par.a que haja prorrogaçào do
prazo por iguai periodo, sob pena de acatamento do índice escolhido.
CLAUSULA QUINTA
o PROMISSÁRIO COMPRADOR poderá resgataÍ antecrpadamente toclas as parcelas
vincenrlas, goza.do do desconto mÍnimo de 1% ldois por cento) ou outro melhol
ajustaoo no momento do resgate conJorme acordatlo enfre as partes.

CLÁUSULA SEXTA
No caso de atraso no que tange ao adrmpiemento rias parcelas ajustaelas na cláusula
qua.ta o PRoMISSÁRIo coMpRADoR ar.cará com a cliusula penal moratória (multa)
no valor c-le 2"i (dors por cento), juros cle mora cle 1'ô (um pol cento) ao mês, a1ém do
valor principal e da colreçào mr)netária conforme lGplv{/FGV.

DA RESERVA DE DOMÍNIO

CLAUSULA SETII\,IA
A PROMITENTE VENDEDORA reserva para si o clireito cle proprieclade c1o bem
imóvel ate que sejam integralmente adimplidas toclas as prestaçôes. ou seja, até que o
preço seia integralmente pago. bem como as demais obrigações contrafuás pactuarlas
entre ()s contratantes.

DA POSSE

CLAL,SUL.T t)iTÂ\:A
O PROMISSÁRIO COMPRADOR será imiticl,.r na !oss.. jr trti.lo p1s6ari6, c:lesde logt.r,
do(s) lote(s1 o1'a l.,rcmetido(s) em ven,.1a, recorürecen.io, poÍém, o r1o-múrio e propriedade
da PROMITENTE VENDEDORA sotrre o(s) iote(s), u[é q..e seja(m) outoigaaulrl u1r;
escritur"r(s) ciefiniti'a(s) de compra e venda e o registro; a água será fomecidi através da
concessionária CAGEPA, satrenclo arrrla, que o pr-azo para sua entrega, bem como da
eleh'iflcaçà.-r e .le 18 (clezoito) rneses prorrogáveis por mais 6 (seis) ,,r"ru!,., partir cla clata
Lle venci.mento lia Primeira parcela deste ãonrrato, sendo certo que o rnôulssÁnto
colviPR.ADoR pocleú fazer beni'eitorias e/ou acessôes no lotá partir da enkega da
elekificaçà.. as quais, todavia, aderirào ao imóvel no caso de extinção tio prJsente
contla-.Õi lita tern;nantemente proibido a conskução rle casa de taipa.
PARAGRTTFO UNICO
No tlua tange as obrigações impostas à PROMITENTE VENDEDORA, proderão ser
prorrogadas nas ixpóteses de caso forruito ou tbrça rrnior peio penorlo concedirlo
originariamellte, a partir do momento da cessaçào, nao haven,lo que ser cobrarla
nenhun.a luu1ta, riem quaisquer penal-i,_1acles.

CLÁUSU[,.\ NC]NA
DeveÍá o PI{oMISsÁRIo coMpRADoR. antes de qualquer consh.uçào e execução de
qual.qur'l ne'nfeitoria e/ou acessões .o1s) lote(s) cüfeto(s) deste contmto, ouvír aPRo\'tirEl{TE vEi'{DEDoRA sobre a cxata Iocahzação rro(s) seu(s) iote(s), não se

/
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responsal)ilizando esta em caso de inobservância da consurta iie locarização, pelos er.rosou eng.lnos dos construtores quanto à perfeita posição e dimensào clo terreno, mesmo
rlue a consrrucào \xorra depois.la escritura definiliva.
PARACR,\FO PRII\IEIRO
5e e'r razào tla i^observância rla cráusr,rla nona o pROMISsÁRIo coMpRADoRconstllril r'm local tiiverso do(s) seu(s) lote(s) sera responsabilizaclo e deverá ressarcir
l'ossr'L'is proiuizos causaLlos, nà. 

_cabenclo ,lruoqrai especies ,.le responsabilizaçào,
tâmpr1,11ç,1, eie inrlenüaçào pela pROMITENTE'VEND^EDORa, que' ;-ãi,Ê; ,identÍnral a exa ta loca_lrzaçâo dos lotes obieto r.lo contrato.
PAIiACR.\FO SECLINDO
Para qualtluer construçào no imóver obieto rreste contrato, caso necessâlo aprovação da
l:f-.:gl _o],- !1" quaisquer outlos órgàos público, r1eve1.á o PROMISSÁRIOCOMPRADOR olrte-la; se 

fi1,1vlrem outrãs posiiveis exigências legais ou contratuaisserão r1e i^teira responsabilidaele t1o pRoMISSÁRIo coMpRÁDoR, cabentlo aomesnro r_, pagamento de qualquer mu.lta ou cominaçào pelo tlescumprimento.

DOS TRIBI,'TOS

CLÁUSULA DECI\IA
Todos c's irnpl'rs1ç'5, taxas, conhitruiÇÕes c\istentes ou quaisquer tributo5 qus venhamrecair scl're o(s) 10te(s) ora prometido(s) em vencla, ou quaisquer despesas a ele(s)refere'nte(s), conerào desta tlata em rii.ante, por corüa exclwiva do PROMISSÁRIO
COMPRADOR Llue se compromete a pagáJoi em dia, rnesmo que sejam lançados emnome tla PROMITENTE VENDEDORÃ o"u de terceiros.
PARAGJiAFO L:NiCC)
caso seja'.r la.çados quaisquer tributos referentes à aúea superior ao(s) lote(s)proneüdr)s em venda, deverá ser f'eito ajuste para que o PROMISSÁRIO
COMPRADOR ap!5nas pague a tlaçào reterente ao seuiote.

DA CESSÀO CONTRATUAL

CLA USUL.{ DL,*C:}. 1À PRIMEIR.\
Fica assegurado at' pROMISSÁnro colr,RADOR o direito rle cessâo do presente
!91-tr3ti- descle que feita com pre,ia e expressa anuência ria pROMITENTE
YII-DIPQIA ou a quem esta .teleg.rr poju.". para tat Íim. pagará o atualPRoMiss,\Rro coMpRADoR na r'taiiàt'r aa ransfe'rencia a ta\a de 5% lcinco porcentol sc'Lrre o vaiol tlo total r1o{s) 

lote(s) de terreno(s), usando como Lraru ,-, pr"io a,tabela r:rgente ,la pROMITENTE VENDEDORA, 1a'que rlifeÍentemente clo valor aprincrpro pactuaLlrr nesse contÍato polie ter siao âUlelto tle 
'alorzação qrr,io .omomento e-la cessào contratuat.

CLAUSUL-q DECIN tÀ SEGUND.T
E facurtacia a cessào contratuai pe,. pRoMISSÁnIo covtpRADOR, para terceiros,desde c,-ur', seia conru.nicar.ro a pnoltrrENTE VENDEDORA com antececlência de 30(túrta) riias ? se)a preüamente apro'arJo rr cadastro dos cessionarios e expressamente

q/rZ,
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autol ü.1da por este.

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA
Será c:rnstiturclo eür mora o pRoMIssÁRIo coMpRADOR, através cle interpelaçãojudicial ou extrrriuc'ircial feita pela PROMITENTE VENDEDORA, caso aqueie à tà.r-,"
inaclin-rL'iente de quaisquer parceras ou obrigaçôes, sendo coruiiderado resorvido o
contr'à l(-r âFris 30 dias da conshfuição em mora c1o tlevetlor, co[soante art. 1{ rlo Decreto
Lei 58,/37.
PAiIAGI{ÀFO UN]CO
CONStitUii.to E,.I U..OIA O PROMISSÁRIO COMPRADOR, A PROMITENTE
VENDED0RA tera a possibücla.re após os 30 d-ias cla norificacào tla mora de promovera reinreqracào de p65sp, e/'rru resoruçào contratuâl independentemente àe novas
comurjcctqÕes, 11os termos do prssgal. conkato, bem como propor acorclo.

CLA I"JSULA DECI\tA QUARIA
hú'i.grda p=lc PRONIISSÁRIo colrpnADoR quaisquer clas cráusulas clo presente
cont.ilti,' e. especrai-mente, em caso r.le atraso de pagamento rlas parcelas (ilausura
quãl't;lr 0u ç1e talta de pagamento de impostos, taxas, conbribuiçÕes e tributos em geral
refere.tes ac(s) lote(s) citadoísj nc-ste contrato (cliusula décima), a pRoMITEfrTE
VENDEDORA cixstituirá em môra o pRoMISSÁRIo coMpRAóoR e terá opção de
exigir r, curn--r-imenro rlas obi:igaçÕes, e/ ou promover a resoluÇào tleste contráto no
prazi) t.rr Jü ilias.

CLÂUSUr.À DEÇIN{ r\ QUINTA
'rarnr:e:nr sera rc'sr:ivir.1o o prl.sente contlato, com atraso rle paga*u,,ro superior a 3
meses, tleter[rúando-se, imerüata resoluçào consoante clispoiiçães ,lo decàto tei N,.
6.766/7e, a.rt.26, V.

CLAUSULÀ DECI\IA SEXTA
se ocr',:ier.r resol.Lrcào do contrato, nos têrmos das cláusulas r.iecima terceir.a, décima
quarta cu tiécima cuinta, o pRoMISsÁRIo coMpRADoR tera r-tireito a ÍestituiÇào rlas
parceias '.luitadas n1ais as benÍeitorias e/ou acessôes rea-lizadas, que serâo clivitlidas no
mes..o r1úmero tle parcelas adimplidas. será deduzido do varõr rJa restituiçâo 409á
(quarerta pi)r cento) a título de c1áusura penal compensatória, 1"" (um por cento) do
valor tLrrai ,ir.contl.ilo por mês a tÍturo de taxa de cxupaçào, além r.1a reniuneração dos
con'etores ":vali.rdi:res, caso necessáÍio, sendo possivel a pRoMITENTE vENDEboRA
receber r.nderuzaçào suplementar em caso áe prejuüo excetrente ao estipuiaclo na
cláu-s:r1.', iretral.

PA&\CIiAFO ITRII,iEIRO
As l'rerfeittrltas 'J1otr. acessões re.r-Liz.rcias no urróvel serào meruurtrd.rs por clois corretores
avaliadtri.s ,:orr.tràtarrros pela PROI\{ITENTE VENDEDORA, ,,ier,ãnclo estes serem
Íemuneracl.s pei'; PROMISSÁnro colrPnaDoR, caso conháÍiLr, que seja rrescontada

./--
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a respectl\'.1 romuneraçào no mornento c-la resolução contratual.
PARAGIT.T\I:( I SEGU NDO
Na hiptire5r cle resolução tlo prrs5gnls contrato e asseguradLr ao PROMITENTE
VENDEDOR ,,r rrà.eito de rete-nçào nr:nima Lle 301t, (trhta Lror cento) das parcelas
adimr-'iiilas. rn.lependentemente .la taxa de ocupaçào, renunciãn,.io o pnouls-sÁnto
CONIFRADOR ar., r'alor excedente.
CLÁUSULA DECI\iA SETIN,ÍA
o nào ilrrnpiimelrk.) !-lo estipula.ic, n.u clausulas anteriores resultará em resoluçào plenae imeliiatà cl,,r ''rLesente contrato, caracterizanclo o eslrulho que suleitara o
PRoMISSÁRIo cbMPRADoR a açào cre reintegração de posse, pr"..i'rtu no artigo 926
e segus"rtes -1Lr;r',,ijgo de pr6cg559 civil, aqui expressamente aceita coo'o meio iciôneo;
fican',l. s*reito o PRoMIssÁRIo coMpRADoR a prrotesto em cartório, inclusão em
SPC e .iEF.,\S,rr. ccnlo tambem nas custas pro"essr1l, multa tie 10lo (dez por cento)
sobre rr '.'. or da ceusa e hon6161i65 advocaticios, este na base cie ?0o.o (r,inte por cento;
sol.re c ,.'ar.rr çia causa.
CLALSL,LA DECI]v1A OITAVA
colúormc .rccrrdarlo entre as pa-rtes corltratalltes, inttrrma-se iiesiie já que em razào tle
futru't-. rr',a.t:ntpiemento, relatir.cr_ ou alrsuriuto do ;.r1g5s11s contrato, poclerào ser gera,Jas
notifica,:iits c'-Tr:l oS darlos da (rLtigaÇào inadimplida que serà.t remetiáas ao
PRO\ llss'.'lil(-r C(-):\ÍPRADOR, bem c.rmo ao seu CoNJUCE, Índepenrlentemente deste
figurtrr .,rl'.1,.r contrrrlante, tendo o escopo rle sirnplesmente inJorrnaÍ, evitando maiores
pteju:.zos, r i'rúcanLiro agtr cr)m trzursperência, lea]datie, equi-lÍbrio e harort nia leciproca.
PARiúii,rF,-) Ul;la.)
o PRC-'i:ssÁRIo coMRADoR, consente, tlesde ja, que as rlef irlas norificaçôes sejam
enviatr.r:i ao seu coniuge, urdepenctentemente Lle figurar ccrmo contratante, nào
caractenzanclo tal fato em quaisquer espécies de violação ao direito da personalidade.

Apos tr ;'"rga::rer1t'-r ;o preço rrra ajustado, bem como o cumprimento c1e todas as demais
otrrig:rçies <l -lr,n l'tàcruadas o PROMISSÁRIO COMPRADOR lrbrita-se tlentlo de 90
(novcn':.r; llias conta,.ios ria data oo pagamr'nto tla ulriura prestaçàtr e iecelrimento efetivo
ç[s feir'i:5 (\s 

'zrli 
)l'r]s ,-ievi.los à pRoivíITENTE VENDEDôRA, Lrrucessar na prefeitur.a e

demais iiel:altrcôd,s e Car.toncs ,Je Registro5 públicos, para ser lat,ratla e assinacla a
escntuli lridnihva € registro, c!-rllenlio pc)r sua conta (pRoMlssÁRlo coMpRADoR)
o imposrr) rle :r.rrLsr:Issào, as pr-o\-as de qurtação .le toclos os h-ibutos relatÍr,os ao peno.lo
tle vigencr;i !i.L) presente contrato, alem de todas a-s .lespesas t1e escritrua, bem comcr
quaistiu:r' ,rutÍ(,s tlilrutos e cusros, rnclusive. cartorános, alem rlas eiemais exigências
legais. i:rc:;',',b icorrlado que a escritura detinitiva e registro serào layractos em Cartório
indica'-i'-: reto PROMITENTE VENDEDOR, Lrenr .o*o q.." lrs ternros ri.a mesma
ollpd L,ce i,i.., -t'tun u td -padl.ào tÕ rnccid.t.
PAR AC I i, \ ir.--r ii.\ iclr
Pa.a t i'.u'-r'rr*en;r da cláusr.:l.r suFra, obriga-se a pROMITENTE vENDEDORA a
entleq.ii a, ,'Ro\1ISSÁRIO COMPRADoR iodas as certidôes e dcrcumentos exigit-los
Peio P- "t'r' I'úl.hct-. tle sua resporLsabilir-lacie, necessários para .1ue seja eletiváa a

DA ESCRITIIRA E DO REGISTRO

CLAUSUL-à DE:iiliÀ NONA

#ry ,:/
rffir,,



escritril'açrio c legistl c clo imór'ei.

CLÁUS-üLA V]GESIMA
c) presente rnskur:rento obdga as paÍtes seus herrleiros e eventuais sucessores, de acordo
com o ü't. 29 cia Lei 6.766/79 a cumprir fielmente o presente contrato, toclas as cláusulas
ac1ú esprgcifi66das, Llireitos e olrrigaçôes. send.o nula qualquer disposição em conkário,
sob p,g114 i.ia PI(O\IITENTE VENDEDORA não horuar com as obrigações impostas na
cláusula ,--lecinia citava, em especial o parágraÍo único, bem como ÃaLzar a iesoiuçào
contraruai ccm suas devidas penalidacles.

CI.AUSUL.\ VIGESIMA PRIMEIRA
Fica Erc'iti, ai F.rro r1t1 comarca tie Luçen"r para dirimiÍ clualquer r-lemanda oriuntla do
Pl'eSêr,te, nor r,a'is 1:nvilegia;t, qlie Lrutr.] se apl esente, renunciando-se clesrle ja, os
dtxucúos .'ias l'rartês.

E,. por este.rrl:r assrm justos, cieclarando conhecer em sua plenitude as cláusulas
adequar{as e claras com todas as infonnações necessárias ao bàm e fiel cumprimento
do piesenie negócio. firmam o pÍes€nte contrato e assinam em 03 (três) vias-de igual
teor e rcnna, na p!€sença de 02 (duas) testemunhas abaixo assi.adas, para que surti os
efeitos legais.

Lucena - fB, 18 de janeír.o cle 2021.

LUCENA !.EENDtMEuros E coNsrRUçõEs LTDA
rLlClO Qê E:JOSE ONILDO DE CARVATHO FALCÃO NETO

PROMITENTE VENDÊDORA
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